PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

SELECIONA CONSULTORES POR PRODUTO

CONSULTOR – 1(vaga) – Cód. BIOD 09
Objetivo da Contratação: Fornecer subsídios técnicos, para a inserção da agricultura familiar na cadeia do biodiesel nas nos Estados da Região Norte, com enfoque na diversificação de oleaginosas, em especial na cultura da palma de óleo (dendê) no Norte do Brasil; incluindo a avaliação de empresas com selo combustível social nos Pólos de Biodiesel.
FORMAÇÃO: Nível superior na área de ciências agrárias, humanas ou sociais aplicadas.
EXPERIÊNCIA: Mínima de 08 (oito) anos em assessoria a programas e projetos de Desenvolvimento Rural com Agricultura Familiar e Assentado da Reforma Agrária. Necessário anos de experiência com projetos de biodiesel.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 mês

NÚMERO DE VAGAS: 01 vaga

CONSULTOR – 1(vaga) – Cód. DEGRAV 22
Objetivo da Contratação: Fornecer subsídios técnicos às ações promovidas pela SAF/MDA na área da comercialização de produtos da agricultura familiar, com ênfase nos mercados da alimentação escolar.
FORMAÇÃO: Nível Superior em Ciências Agrárias, Humanas ou Sociais Aplicadas
EXPERIÊNCIA: Mínima de 08 (oito) anos de experiência na área de Agricultura Familiar e Políticas Públicas, ou especialização e 06 (seis) anos de experiência, ou Mestrado e 05 (cinco) anos de experiência, ou 03 (três) anos de experiência com Doutorado.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 mês
NÚMERO DE VAGAS: 01 vaga

CONSULTOR – 1(vaga) – Cód. DEGRAV 23
Objetivo da Contratação: Participar das ações da SAF/MDA, relativas à inserção dos agricultores familiares nas atividades agroindustriais, conforme Programa de Agroindustrialização da Produção dos Agricultores Familiares da SAF/MDA 2007 a 2010.
FORMAÇÃO: Nível Superior em Ciências Agrárias ou afins.
EXPERIÊNCIA: Experiência de trabalho no mínimo de 08 (oito) anos de experiência em elaboração de programas e projetos em desenvolvimento rural, e projetos com atividades agroindustriais junto a agricultores familiares, se somente com nível superior e especialização e 06 (seis) anos ou mestrado e 05 (cinco) anos, ou doutorado e 03 (três) anos de experiência.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 mês
NÚMERO DE VAGAS: 01 vaga

CONSULTOR – 1(vaga) – Cód. GAB 09
Objetivo da Contratação: Contribuir para o aprimoramento das normas do Pronaf, especialmente no que se refere ao Crédito Rural e ao PRONAF, ao processo de concessão do crédito e às formas de controle da aplicação.

FORMAÇÃO: Nível superior em ciências humanas; agrárias ou sociais aplicadas.
EXPERIÊNCIA: Experiência profissional em Agricultura Familiar e Desenvolvimento rural. Necessário conhecimento na área de direito administrativo, contados da seguinte maneira: - 08 (oito) anos de experiência se somente com graduação; ou 06 (seis) anos de experiência se com especialização; ou 05 (cinco) anos de experiência se com mestrado; ou 03 (três) anos de experiência se com doutorado.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 mês
NÚMERO DE VAGAS: 01 vaga

Os candidatos deverão encaminhar seus currículos, com identificação do código no campo ASSUNTO, para o seguinte e-mail: contrato06010@gmail.com, anexando o documento NO CORPO DO E-MAIL, até às 20:00h do dia 24/11/2011. Serão desconsiderados os currículos encaminhados somente como ‘arquivo anexo’. Os candidatos que tiverem seus currículos aprovados serão submetidos a entrevista. Não serão contratados servidores públicos (federal, estadual ou municipal) ativos ou sob quaisquer tipo de licença, ressalvadas as situações previstas no art. 37, inciso XVI, Constituição Federal.

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto 5.151 de 22/07/2004 e Portaria n° 433-MRE de 22/10/2004.

